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Comissão Permanerte de Constituição, Justiça e Redação

PRO.TETO DE I,EI N' I4612021

AU'IOR. ROSTAND MIRANDA CAVAI-CANTE

PARECER

1" EXPOSTÇÃO DA M,{TÉRrA

O Projeto de Lei *. 146!2A21 dispõe sobre a divulgação dos direitos das

pessoas com deficiência pelas ôrgãos públicos do Município de Campina Grande.

através de seus sitios aÍjciais da rede mundial de computadores, de autoria do Vereador

Rostand Miranda Cavalcante. sendo en*an:inhado para esta Cornissão de Redação e

.l'ustiça, em cumprimento âo ârt. 8? da Res. 054,?01;1.

E o breve relatório.

z.CONCLUSÕXS I}O RELATOR

O presente PL dispõe sobre a divulgação dos direitos das pessoas coll:t

deticiência pelos órgãcs públicos do Municipio de Campina Grande, através de seus

sitios oficiais da rede rnundial de computadcres. atrar.és da aprovação da propositura no

14612021.

O projeto versa sobre matéria de ccmpetência do Municipio em face do interesse

local, encontrando alnparo no artigo 3ü, inciso I da Constittrição da República e no

arligo 10, incisc I da Lei Orgânica Municipal.
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Ieitas estas considerações sobre a competência e iniciativa" opino pela

regularidade fonnal do projeto de lei em çomento.

Tratando-se de um prcjeto de lei ordinária. o quórum de aprovação, de acordo

coll o artrgo 17 da Constituição da República e artigo 210 do Regimento Interno, é de

maioria sirnples de votos.

3. DECISÃO I}A COMIS§ÃO

A Comissão de Redação e Justiça não encontrando óbice que nracule de vicio a

Proposta Legislativa n' I46i2021. opina por sua regular trarnitação.

Plenário da Câ*rara Municipal de Vereadores de Carnpina Grande * PB, Casa

de Felix Arairjo, ern 26 de Março de 2021
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